
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ANDIRÁ 

C.N.P.J./MF – 04.752.073/0001-90 
Rua: Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – Jardim Vésper 

Andirá – PR          CEP: 86.380-000 
 

 

DISPENSA Nº 004/2020 
 

 
 
 

Ratifico a dispensa nº. 004/2020 – Autorizo a despesa, emissão de 

empenho, para a empresa; COPEL DISTRIBUICAO S.A., pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.368.898/0001-06, no valor de R$ 3.200,00 (três 

mil e duzentos reais), para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER AO FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - FUNPESPA constante nos autos, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com 

base Artigo 24, inciso XXII da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 29 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

ANDRÉ HENRIQUE DASSIE 

PRESIDENTE DO FUNPESPA 

 


